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200 .000D~ e a OOAR POR IJBCJETO P.â.BTE 1J.ÍJ 

mH E !ST.A.El:ECE :PU.:ros DE UTILIZ.A.9Xo .:DA 

1iizA. Ri!ST.b.llTE. 11 

COHSIIlEP.l\.l~J.,O , .!,Ue a .Per:únct:ro U'!"~ d.a sede do I.lunicÍ-

pio de Beixo . ~-LS , não oferece me.is cor.dições de desenvolvi-

mento em virtude do crescmanto da cid.flde, que cresce v. cada dia ; 

CO::SIDER.!!iUl , <!Ue o L.i.Irdc:!.pio de mixo Guruidw-ZS te:i 

seu maior potencial econômico de~endente da.a atividades rurais , o 

ciue :f4z cor:i:. L '!áe este Go-r1erno :i.:~cipal ae preocupe ce.da vez maia . . , 
em agilizar i'Ó!:2.Ü..E:a J.ie.ra. o a.per!eiço~ento e deser-volvimento des 

san atividaães, sendo m:in desaua fÓI"IlIUlE.o a i.I:Ipl.antação de un: P~ 

;in I.iE ~IÇ~~ .~GBO-P::::...,"Tut-D.AS ; 

CO!iSDER'1.!~00 , que : ém da preocu9nção desse Goverr.i0 L:u

nici~l ~art?. C.Oi'.! as atividades do Setor ltiL'"al há també:n a preocu

pação quanto ao desenvolvimento e expansão urbe.na. e fU.ture:men"te • 

industrial; 

~ face da s connidcre.çÕes feitas , O PEt.'li'~TO 1mHIC'IPÃL 

DE ?...il.I!O GUA.1iDU-~ , Faço s:iber que a ~âr::a..-a 1:mri.cipaJ. de :BB.i:-::n 

G:w.nd".!- ES , lOr seus representantes 1e~s J'~VOU e eu Sanciono s. 

seguj..r~tQ ..i..ui:-

A.rt. 1'- Fica o ~ecutivo t:un.icipal autoriza.do a edq_ui

rir um b1oco àe ter.:!'eno suên.t~ba.no coo área de 200.000lil .. (duzentos 

?til me'trOs g_urui.'r'Sào s) si tua.à.o ne. rot;ião anexa &0 loteamento da V:. -
la Kennedy no Thlirro são José, cuja as linhas de àivisa da rei'~ 

da área estão assiü. loca.li=2.d.as: às ?:l.B.rgens dn estre.àn/ rua q_ue 1 

liga a ponte de forro ao 1lairro Sêo José llt! ertcnsão de 2011 BO(du 

zen~s e ur. v1~b"U.la oitenta ~etrcs l.inea.rea) i na J.a.teraJ. coM: e Cp 

rfu:l.ice. Hova. Ltda eril 736 , 75(::ietece!ltoa e trj!"ta e se:is 'VÍr6U].a se

tenta e cinco =.e'tros li"'leare: ) ; J:rossec,-irl:ldo coe Ernea"to Eolz e::i 

577, B9( QU,inhc.ntos e setenta. t> ~~.;e "tFí.r{iUJ.a. oi tenta e nove netros 

lmaarea ; r~ outra lc.ter. , •ambém partir,do da estradtt, com o lo-

1: eaEer.:to da 'T/:..la Kennea.y con 6 J , 7 !(aeiDcentoa e oitenta e t l·ês .. J 
Continua. .. cll 
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vírgula setenta e sete metros l.i!~eares) ; prosse[:.u:L"1uo com Stc 

ferson Hol.2 com 447 , 60( quatro centos e Q.uarenta e sete vírgula ' 

aesoenta metros lineares) ; e finalmente fundos co@ Alcides T~ 
, ... 

• 1 " e .\.r. t ..:.5 1 _ :!..zon Tac:uet e 1 io e • 

:::~a.,.. Taouete ~ck:.1o co~ ::=. ~-teT'sâo ãe 155, 76(ccnto e c.;r:q_\i.en

ta. e cinco v:b-~a ::ieten"te. e fl ais ?:ietro ::i l:!.!leares) , cUJE. ~"'l!JP. 

ção CU1Jt2rá l!OE co:frcu:i desta i.:un:..cipali.dade o tottl de • • • • 

C;$120 .000.000( cento e vinte r.lilhÕ es de cruzeL~s) ali!Ortizável • 

em 04(quatro) pecamentos men!JO.is, vencendo o 012 (prireiro) em 

J r-.neiro e o Úl t:uno eir. Abril de 1985. 

~. 2"- A2 despeooo decorrentes desa.a 8.l!ttisição ' 

E:Je.-..-.ão ~tead!?.s COD :N!CU...-sos dot:.Jos no Orçai::.sntc do 1985, fi 

c&.ll.Õo o Executivo nutcr~<aão a mrpl~ent~....l." na é~oca, se necens~ 

r .. o , 1tiliZD.Ddo CODO XCC\ll'"SOS 08 defil:lirios no .art. 43Q d.e lei ' 

n- 4.320 de 17 de março de 19G4 o 

.l.i.rt. 3.ll- Fica o Executivo til.ll1icipal autorizado a 1 

,... 
doer atravén de Decreto unE área ãe 55.417 , 15~·(cinquer..ta e cir. 

co :wi1 1 qua:t~centoa a àezesnete uni.dndca e qui!!Ze ce..'ltés~s / 

de r.etros qu.:i~:los) Se!" d~·er b!"ada do bloco de i ~!Tenõ Oi-.?. 

e!1;. aquisição , ao !.ancc r.acion.e.1 d!!. r.abitção (..ci-:il) <iisci:;?ljozn

do através da Decreto tod~s na nc~~ que ~1tl.gpr neces~árias. 

Art. 42- Fica. o E:·:c:cuti-vo I.:unici:pa.1 eu-toriZado a 

u.rbanizar UiilD. &rca anexa eq_uivale:!lte a 41 . 881, 50m"' (cI\12.!"enta e 1 

UJil r.; 1 1 oitoce=i:te.a e oi tan~a. e ~ unidc.des e cinquenta centé

air:os de ?r:etro~ quadreàos) dcsti!".anR 2.0 a.Gsentm:.e-:ito de hnbi ta

çbes dos serv:..ào~es rn.tnici~~i31 os qll2..is não ci$!)Õe de ~esidÜ~

cia ou lotes o~de construir; 

Art. 5g_ iica o ~ccntivo ~W1icip:ü. euto~i~ado e 1 

!'eserv:uo a. ére2. de frente , :pur·bir da eutrada. lit;C!!?.clo e rionto 

de ferro no Bairro são Jo3é' COla 4GeJ24 t Bsm·" {qua.ren·~a e seis mil, 

t.r~entas e vinte e qua:tro un!.d.ndm~ e oi teuta e ci1 co cent é:::ii

:c.oa de Iiletros '-i.l.a!--dred.os~ IH. - •• Õe.:. 1't;ro-?e~ias, even-

tos festivoc , etc. 

A.rt . 5g_ :Fica o E:::cC"'..1-t: - ·~t;.nicipa1 e.utoriz:e.do a ' 

iop~ta:r área. .Plll"'a inste.lação àe l! dÚ ri .;;;. , ?te , no restanto 

existente no :finr;1 do b1oco de terre~10 , OUJa área ·total é da • ,...,. .. 
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56.376,50m
2

{cinQUenta E seis m;l , tresenta~ e ~ete~ta e seis uni

dedel'.3 e cinq,uer..ta centés:i:.aos de metros q•raàra.C.os) º 
, 

.Art. 7'!.- Esta lei entr: 1"u rnl vi~"Or s. ...... ~ .... tir dn. c1nta 

de sua ~ublicação, Te"il-cg~das as dis~asições em contrário. 

'1.,;;,~-~.'RE=S= E l'UBLI~üE=SE 

G .. 3TI ET3 D: :PF ..... ~ITO fuÜ!.iIC:.P •. L D3 :a:.r:o GU.i.Jí.DU J ~ , 10 de 

DE E.t...F.ROS 

..... ---~rrTO º"'Tr-·-r,T- L 
"' - _,;..:!,J.!-' iit1~!.J. J-.x' ... . 

~::_:~•~m2~0~1~~==d=e==l=9=8=4=.========= 
s~UtUTIL Rl TA FETu."'LllRA. Tr..n~DADE 

C • D2T 2 J.D'.hl., • 
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PREF~ITURA MUS'ICJPAL UE B A IXO GUAND U 

CO!iSIDKR:.1'1>0, que o atua.l ~er!.cetro Urba.no d.a sede do t.:u

nicÍ.l)io de Baixo Guandu ao acha saturado em função do progresso -

verificado nos Últimos anca , i.:::l~eà.indo o desenvolvimento da Cidade 

CONSIDERANDO , a ~reocupação desse governo municipal com o 

cc~~ometimento do desenvolvimento, atual e futuro, cujo raciocí

nio obriga a estabelecer ~lanos e ~revisões ;Jara o momento atua.! 

e futuro , seja na aquisição de áreas diapon!veia, seja na nova de
li.mi tação urbane., Serü tal lll'OCedi.mento fica extre~ente difícil o 

contrôle para U!Il denenvclvi.'.nento organizado e pl.anejadci 

~m;sIDERA...tDC, que a flla.:;ãc deaseo lim1 tea va.i permitir -

ao executiv o municipal coordenar qualquer programa de ocu_pação ~ 

dessas áreas, e não i:ierDitir que eeja:n ocu;.a.das de fori:w. a contra

r iar os obje~ivos preestabelecidos em lei ; 

Baee&:l.do-ee .::ias consi~eraçõee feitas , decide o executivo 

municipa.~l estabelecer o seguinto : 


